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RETIFICAÇÃO

Processo: 23492.002047/2022-32
Interessado: Diretoria Geral do Campus Ubajara

 
EDITAL Nº 13/2022 DG-UBA/UBAJARA-IFCE

 
SELEÇÃO DE AUXÍLIOS AOS ESTUDANTES

 

O Diretor Geral do Campus Ubajara, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, no uso de suas
atribuições administrativas, retifica os seguintes itens e subitens: 

 

Exclui-se o item 4.1;
Nos subitens 1.1, 7.1, 7.1.2, 9.1, 9.2, 10.3 e 11:

 

Onde se lê:

 

1.1 Considerando a condição de vulnerabilidade social dos/as estudantes e a necessidade de acesso aos auxílios em forma de pecúnia, o
presente edital se destina à seleção dos estudantes solicitantes dos auxílios alimentação, discentes mães e pais, moradia e transporte,
regularmente matriculados em curso técnico ou superior do IFCE campus Ubajara.
 
7.1 Os/as estudantes deverão se inscrever no período de 01 de setembro de 2022 (a partir das 08h:01min) a 11 de setembro de
2022 (até às 23h:59min), observando o seguinte:
 
7.1.2 As inscrições finalizadas fora do prazo não são computadas pelo SISAE. Assim, para todos os efeitos, o/a candidato não será
considerado inscrito neste processo seletivo. Portanto, o/a discente deverá FINALIZAR a inscrição até as 23h:59min do dia 11 de
setembro de 2022, para que a mesma conste no sistema.
 
9.1 O resultado parcial desse processo seletivo estará disponível individualmente no SISAE, através do status da inscrição, no dia 23 de
setembro de 2022;
 
9.2 O resultado final, após análise dos recursos ao resultado preliminar, será divulgado no dia 26 de
setembro de 2022, disponível individualmente no SISAE, através do status da inscrição e listagem por ordem alfabética, a ser divulgada no
site do campus;
 
10.3 O recurso contra o resultado parcial da seleção será interposto pelo/a discente exclusivamente em requerimento no SISAE, até
23h:59min do dia 24 de setembro de 2022;

11. Do cronograma:

 
 

ATIVIDADE
 

PERÍODO
 

LOCAL

 
Publicação do Edital

 
29/08/2022

 
www.ifce.edu.br www.sisae.ifce.edu.br 

SISAE
Recurso contra edital 30/08/2022 dae.reitoria@ifce.edu.br

 
Inscrições

 
01/09 a 11/09/2022

 
www.sisae.ifce.edu.br

SISAE

 
Análise documental

 
12/09 a

22/09/2022

 
SERVIÇO SOCIAL

 
Divulgação do resultado preliminar da seleção

 
23/09/2022

 
            www.sisae.ifce.edu.br

SISAE

http://www.ifce.edu.br/
http://www.sisae.ifce.edu.br/
mailto:dae.reitoria@ifce.edu.br
http://www.sisae.ifce.edu.br/
http://www.sisae.ifce.edu.br/


 
Interposição de Recursos contra o resultado preliminar da seleção

 
24/09/2022

 
www.sisae.ifce.edu.br

SISAE
 

 
Resultado final

 
26/09/2022

 
www.sisae.ifce.edu.br

SISAE
 
 

Leia-se:

 
1.1. Considerando a condição de vulnerabilidade social dos/as estudantes e a necessidade de acesso aos auxílios em forma de pecúnia,
o presente edital se destina à seleção dos estudantes solicitantes dos auxílios discentes mães e pais, moradia e transporte, regularmente
matriculados em curso técnico ou superior do IFCE campus Ubajara.
 
7.1. Os/as estudantes deverão se inscrever no período de 01 de setembro de 2022 (a partir das 08h:01min) a 17 de setembro de 2022
(até às 23h:59min), observando o seguinte:
 
7.1.2. As inscrições finalizadas fora do prazo não são computadas pelo SISAE. Assim, para todos os efeitos, o/a candidato não será
considerado inscrito neste processo seletivo. Portanto, o/a discente deverá FINALIZAR a inscrição até as 23h:59min do dia 17 de
setembro de 2022, para que a mesma conste no sistema.
 
9.1 O resultado parcial desse processo seletivo estará disponível individualmente no SISAE, através do status da inscrição, no dia 26 de
setembro de 2022;
 
9.2. O resultado final, após análise dos recursos ao resultado preliminar, será divulgado no dia 29 de setembro de 2022, disponível
individualmente no SISAE, através do status da inscrição e listagem por ordem alfabética, a ser divulgada no site do campus;
 
10.3. O recurso contra o resultado parcial da seleção será interposto pelo/a discente exclusivamente em requerimento no SISAE, até
23h:59min do dia 27 de setembro de 2022; 
 
11. Do cronograma:

 

 
ATIVIDADE

 
PERÍODO

 
LOCAL

 
Publicação do Edital

 
29/08/2022

 
www.ifce.edu.br www.sisae.ifce.edu.br 

SISAE
Recurso contra edital 30/08/2022 dae.reitoria@ifce.edu.br

 
Inscrições

 
01/09 a 17/09/2022

 
www.sisae.ifce.edu.br

SISAE

 
Análise documental

 
18/09 a

25/09/2022

 
SERVIÇO SOCIAL

 
Divulgação do resultado preliminar da seleção

 
26/09/2022

 
            www.sisae.ifce.edu.br

SISAE

 
Interposição de Recursos contra o resultado preliminar da seleção

 
27/09/2022

 
www.sisae.ifce.edu.br

SISAE
 

 
Resultado final

 
29/09/2022

 
www.sisae.ifce.edu.br

SISAE

Documento assinado eletronicamente por Ulisses Costa de Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Ubajara, em
14/09/2022, às 17:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4113074 e o código CRC
6401A612.
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